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= LEI N9 1)D /92 = 

"Disp6e sobre denominço de Ruas no 

Bairro Colina, nesta cidade" 

O POVO do Município de MANHUAÇU, estado de 

Minas Gerais, por seus REPRESENTANTES, DECRETOU, e eu, Prefeito 

Municipal, em seu nome, SANCIONO a seguinte LEI: 

Art. 1 9 )- Fica denominada de RUA SILVRIO 
\FONSO, i rua que inicia-se na rua Sy1s Pcheco, ao lado da c 

sa do Sr. José Luiz de Aquino e termina na divisa do terreno do 

3en1or nnio Mchdo da Silva; 

DE RUA NILO DIAS, i rua que inicia-se fl.: 

casa da Senhora P1mira e termina na Rua Silvério Afonso; 

DE RUA SEBASTIÃO LACERDA, a rua que inici 

.-se no final d3 rui Osvaldo Teixeira de Cerqueirà e termina n 

Rua Sy1s Pecheco. 
Art. 22) 	Fica o Poder Executivo Munici- 

pal autorizado à tornar as providências necessris para o cum - 

primento do drt. 12,  desta Lei. 

Art. 39) - Revogds as disposiç6es 	em 

contrario, esta Lei entra em vigor na data de sua pub1icçc. 
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